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Lei n.° 783/2001 Araguatins/TO, 28 de dezembro de 2001.

"Abre Crédito Suplementar ao Orçamento
Programa do município para o exercício de 2001".

^ O Prefeito Municipal:

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e eu
Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI:

Art. Io - Fica aberto na contadoria deste Município, com base nos artigos 42 e 43 da Lei n.°
4.320/64, no Orçamento Programa do município de Araguatins/TO, para o exercício de
2001 (Lei Orçamentária n.° 750/2000 de 08 de dezembro de 2000), o Crédito Suplementar
no valor de RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) na forma abaixo:

1) Projeto/Atividade n.° 10573161-09 - Construção Habitação Popular
Urbana, elemento de despesa n.° 4110.00, no valor de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais);
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2) Projeto/Atividade n.° 13764481-20 - Construção/Ampliação de Obras de
Saneamento em Geral, elemento de despesa n.° 4110.00, no valor de R$
1.940.000,00 (um milhão, novecentos e quarenta mil reais);

4) Projeto/Atividade n.° 08421882-20 - Manutenção FUNDEF-60%,
elemento de despesa n.° 3111.01, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais);

5) Projeto/Atividade n.° 08421882-21 - Manutenção FUNDEF-40%,
^ elemento de despesa n.° 4110.00, no valor de R$ 400.000,00
0. (quatrocentos mil reais);

6) Projeto/Atividade n.° 09512691 -08 - Construção/Ampliação de Rede de
Energia Elétrica, elemento de despesa n.° 4110.00, no valor de RS

-* 300.000,00 (trezentos mil reais);

3) Projeto/Atividade n.° 16885341-22 - Construção/Melhoria de Estradas
Vicinais, elemento de despesa n.° 4110.00, no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais);




